LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

DISPOE SOBRE O REGIME DE CONCESSAO E
PERMISSAO DA PRESTACAO DE SERVICOS
PUBLICOS PREVISTO NO ART. 175 DA
CONSTITUICAO FEDERAL, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

CAPITULO VI )
DO CONTRATO DE CONCESSAO

Art. 27. A transferéncia de concessao ou do cantsokietario da concessionaria
sem prévia anuéncia do poder concedente impliceaélacidade da concesséo.

Paragrafo unico. Para fins de obtencdo da anué&lecique trata o "caput” deste
artigo o pretendente devera:

| - atender as exigéncias de capacidade técnioagidade financeira e regularidade
juridica e fiscal necessérias a assun¢éo do seevico

Il - comprometer-se a cumprir todas as clausulasodtrato em vigor.

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as conoe&sas poderdo oferecer em
garantia os direitos emergentes da concessado, aténite que ndo comprometa a
operacionalizagdo e a continuidade da prestac&era;o.

Paragrafo unico. (Revogado pela Lei n° 9.074, dé/M¥995).



